
MENSAGEM Nº 20 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que “Altera a Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, para dispor 
sobre a prorrogação do prazo de vigência de incentivos do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores (Padis); e dá outras 
providências”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei no 14.302, de 7 de janeiro de 2022. 
 

 
Brasília, 7 de janeiro de 2022. 
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